
T
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N° 14976 , DE 18 DEMARCO DE 2010.

Torna sem efeito a nomeação da candidata de
Concurso Público da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 65, inciso V, da Constituição Estadual e, em razão da candidata nomeada pelo Decreto n° 14768, de 3
de dezembro de 2009, não atender ao disposto no § 6o do artigo 17, da Lei Complementar n° 68, de 9 de
dezembro de 1992,

DEÇREJA:

Art. Io Fica sem efeito a nomeação da candidata LÚCIA ALVES DA SILVA, inscrição n°
029000061, aprovada no Concurso Público da Secretaria de Estado da Educação, homologado pelos
Editais n°s 01/CGRH-2004, de 9 de janeiro de 2004 e 052/CGRH-2004, de 11 de março de 2004.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 18 de março de 2010, 122°da República.
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Governador
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Secretário de Esládo da Administração - Interino


